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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0364/23 - PLE Nº 011/23

 

Inclui art. 2º-A na Lei nº 2.926, de 12 de julho de 1966 – que estabelece as condições pelas quais são as
sociedades declaradas de u�lidade pública –, e alterações posteriores, definindo que as en�dades e as
organizações da sociedade civil que possuírem parceria com o Município de Porto Alegre e que visarem
ao atendimento nas áreas de saúde, assistência social e educação sejam declaradas de u�lidade
pública, por meio de decreto publicado pelo Execu�vo Municipal.

 

 

Art. 1º  Fica incluído art. 2º-A na Lei nº 2.926, de 12 de julho de 1966, e alterações posteriores, conforme
segue:

 

“Art. 2º-A  As en�dades e as organizações da sociedade civil que possuírem parceria com o Município de
Porto Alegre, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e alterações posteriores, e que
visarem ao atendimento nas áreas de saúde, assistência social e educação serão declaradas de u�lidade
pública, por meio de decreto publicado pelo Execu�vo Municipal.

 

§ 1º  As en�dades e as organizações da sociedade civil declaradas de u�lidade pública por meio do
decreto referido no caput deste ar�go ficam desincumbidas das comprovações exigidas no art. 5º desta
Lei.

 

§ 2º  O Execu�vo Municipal poderá editar decreto, ao longo de cada ano, revogando a declaração de
u�lidade pública da en�dade ou da organização da sociedade civil com a qual sua parceria tenha sido
rompida.”

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 



Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 30/05/2023, às 13:43,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Idenir Cecchim, Vereador, em 30/05/2023, às 15:27,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Jose Albrecht, Vereador(a), em 30/05/2023, às
15:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
30/05/2023, às 17:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.
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Referência: Processo nº 118.00371/2023-60 SEI nº 0564151

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

